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Ata no 355a da Comissão de Legislação e Recursos (CLR). Aos dez dias do mês de agosto

de dois mil e dezesseis, às dez horas e trinta minutos, reúne-se, na Sala de Reuniões da

Secretaria Geral, a Comissão de Legislação e Recursos, presidida pelo Prof. Dr. José

Rogério Cruz e Tucci, com o comparecimento dos seguintes Senhores Conselheiros:

Professores Doutores Luiz Gustavo Nussio, Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari, Victor

Wünsch Filho e os Professores Doutores Oswaldo Baffa Filho e Umberto Celli Junior, que

participam da reunião por videoconferência, nos termos da Resoluçäo no 723312016.

Compareceram, como convidadas, a Dr.a Márcia Walquíria Batista dos Santos, Procuradora

Geral e a Dr.a Marisa Alves Vilarino, Procuradora Chefe da Área Acadêmica e de Convênios

da Procuradoria Geral. Presente, também, o Senhor Secretário Geral, Prof. Dr. lgnacio

Maria Poveda Velasco. PARTE | - EXPEDIENTE - Havendo número legal, o Sr. Presidente

inicia a reunião, colocando em discussão e votação as Atas no' 353 e 354 das reuniões de

08.06 e 06.07.2016, respectivamente, sendo as mesmas aprovadas por unanimidade. A

seguir, o Senhor Presidente lembra que esta é a primeira reunião após a publicação da

Resoluçäo que regulamenta a participaçäo de membros por videoconferência, participando

desta forma os Conselheiros Oswaldo Baffa Filho e Umberto Celli Júnior, que deverão

contar para efeito do quorum da reunião. O Conselheiro Pedro Dallari sugere que se faça o

levantamento dos locais da USP onde há salas com equipamentos de videoconferência,

para que se cumpra o que estabelece o artigo 2o da Resolução. O Senhor Secretário Geral

informa que providenciará esta listagem, ainda que seja através dos números de lPs

disponíveis e os respectivos locais. Na sequência, o Senhor Presidente passa a palavra aos

Conselheiros. O Cons. Umberto Celli solicita a inclusão de um processo na pauta da

reunião, sobre cancelamento de dívida. Os membros manifestam-se de acordo com a

inclusão do processo na pauta. A seguir, o Senhor Presidente passa à PARTE ll - ORDEM

q8!4, colocando em discussäo: ltem 1 - PROCESSOS A SEREM REFERENDADOS.

PROCESSO 2015.1.708.6.9 . FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA. TErMO dE CONCESSãO

de Uso de espaço de 248,50 m2, localizado no prédio da Faculdade de Saúde Pública,

destinado à exploração de serviço comercial de serviços de restaurante e/ou lanchonete.

Parecer da PG: esclarece que trata-se de concessão de uso de espaço anteriormente

concedido parc a mesma finalidade: serviços de restaurante e lanchonete voltados ao

atendimento das necessidade de alunos, funcionários e docentes e, nos termos da

Resoluçäo no 45Q5197, deve haver apreciação da CLR. No tocante à minuta de Edital, esta

se encontra em termos. Com relação aos demais aspectos da instrução dos autos, aponta

que näo foi localizada a anuência da autoridade competente para autorizar a deflagraçäo do

certame, a ser providenciada pela Unidade. Opina pelo retorno dos autos à FSP para

adoção da providência indicada, após o feito, os autos poderá ter regular prosseguimento,

com remessa à CLR (15.12.15). Autorização para instauração do certame, encaminhado
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pela direção da FSP (21.12.15). Parecer da SEF: esclarece que há uma divergência entre o

valor informado no Edital de licitaçäo e o calculado a partir do desenho dwg, devendo o valor

ser revisto. Aponta, ainda, que o Edital apresenta, no anexo Vlll, uma planta do pavimento

com indicaçöes em amarelo da área ocupada pelo restaurante, apontando que esta

informação está equivocada, pois alguns ambientes não fazem parte do restaurante

(encaminha planta com indicação correta). Sugere que no na Seção Xlll do Edital se

mencione que a empresa contratada deverá atender às exigências da legislação de

acessibilidade prevista para restaurante (Norma NBR 9050). Relaciona outras exigências

referentes à acessibilidade e normas de vigilåncia sanitária (08.03.16). A Assistência

Financeira da FSP encaminha informaçöes referentes às recomendações da SEF

(14.03.16). Minuta do Edital, do Termo de Concessão de Uso, memorial descritivo e anexos,

alterados de acordo com as recomendaçöes da SEF. Cota DFEI 458/2016'. observa que

antes da deflagração do certame a Faculdade deve: i) rever a minuta de Edital e de

Contrato, caso se faça necessário o pagamento de despesas de utilização de telefone; ii)

juntar novo ato de designação da CJL, tendo em vista que o documento venceu em

18.03.16; iii) alterar a fórmula do Quociente de Liquidez Geral, item 2.1.3.1.2 do Edital, para

'QLG = (AC+ARLP) / (PC+PNC)', conforme já recomendado anteriormente na Cota DFEI

349115 e parecer da PG (19.04.16). Parecer do relator: atendidas as pendências

levantadas pela DFEI, entende que do ponto de vista legal o processo está devidamente

instruído e recomenda a aprovação da proposta pela CLR. Ðespacho de aprovação, "ad

referendum" da CLR, do parecer do Prof. Dr. Oswaldo Baffa Filho, favorável à formalização

do Termo de Concessão de Uso de espaço, com 248,50 m2, localizado no Prédio da

Faculdade de Saúde Pública, destinado à exploração comercial de serviços de

restaurante/lanchonete, atendidas as solicitaçöes da DFEI (20.06.16). PROTOCOLADO

2015.5.113.14.3 . INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E CIÊNCIAS

ATMOSFÉRCAS. Termo de Permissão de Uso a ser celebrado entre a USP/IAG e o Centro

Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM, objetivando regulamentar a

utilização, pelo CNPEM, em seu Laboratório Nacional de Luz Síncroton (LNLS), de bens, de

propriedade do lAG, financiados com verba do lnstituto Nacional de Estudos do Espaço

(lNEspaço) e Núcleo de Apoio à Pesquisa em Astrobiologia (NAP/Astrobio). Parecer da PG:

conforme apontado em parecer anteriormente emitido, apresenta minuta de termo de

permissão de uso dos bens que se pretende ceder em favor do Centro Nacional de

Pesquisa em Energia e Materiais, elaborada com base nos mesmos parâmetros

estabelecidos pela Unidade, feitas as devidas adaptações. Ressalta que as cláusulas

sugeridas na minuta de comodato fornecida pela Unidade, relativas ao acesso às

instalações ao Laboratório de Astrobiologia foram suprimidas, por tratarem de assunto
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estranho à outorga de uso dos bens e equipamentos públicos enumerados na minuta.

Convém, ao final, em sendo aprovada a permissão de uso pelas COP e CLR e previamente

à assinatura do termo, verificar a competência do representante do permissionário para

firmar o instrumento, juntando ao autos os documentos que a atestem, bem como os atos

constitutivos deste (13.05.16). A Unidade informa que em atendimento ao parecer da PG-

USP juntou aos autos os termos de posse do Diretor do LNLS e do Diretor-Geral do

CNPEM, Estatuto Social e a minuta do Termo de Permissão de Uso atualizada (30.05.16).

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à celebraçäo do Termo de

Permissão de Uso entre a USP/IAG e o Centro Nacional de Pesquisa em Energia e

Materiais - CNPEM, objetivando regulamentar a utilização, pelo CNPEM, em seu Laboratório

Nacional de Luz Síncroton (LNLS), de bens, de propriedade do lAG, financiados com verba

do lnstituto Nacional de Estudos do Espaço (lNEspaço) e Núcleo de Apoio à Pesquisa em

Astrobiologia (NAP/Astrobio) (21.06.16). Parecer do relator: atendidos todos os requisitos

legais e acadêmicos, manifesta-se favoravelmente à aprovação do presente Termo de

Permissão de Uso entre a USP/IAG e o Centro Nacional de Pesquisa em Energia e

Materiais, pela CLR. Despacho de aprovação, "ad referendum" da CLR, do parecer do Prof.

Dr. Oswaldo Baffa Filho, favorável à formalizaçäo do Termo de Permissão de Uso a ser

celebrado entre a USP/IAG e o Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais -

CNPEM, objetivando regulamentar a utilização de bens, pelo CNPEM, em seu Laboratório

Nacional de Luz Síncroton (LNLS), de propriedade do lAG, financiados com verba do

lnstituto Nacional de Estudos do Espaço (lNEspaço) e o Núcleo de Apoio à Pesquisa em

Astrobiologia (NAP-Astrobio) (12.07.16). PROCESSO 2015.1.1324.12.4 - FACULDADE DE

ECONOMIA, ADMINISTRAçÃO E CONTABILIDADE. Termo de Permissão de Uso de

área, com 173 m2,localizada nas dependências da Faculdade de Economia, Administração

e Contabilidade, destinado à exploraçäo de uma livraria. Parecer da PG. observa foram

atendidas as alterações propostas, inclusive com relação aos valores de locação de pontos

comerciais semelhantes na regiäo, sendo o preço sugerido para locação do referido imóvel

de R$ 3.500,00. Diante do valor apresentado, concluiu-se pela pertinência da modalidade

proposta (tomada de preços). Com relação à minuta apresentada, verifica que a Unidade

providenciou as alteraçöes sugeridas e encontra-se em termos. Atendidas as providências,

opina pela regularidade da presente contrataçäo (09.03.16). Parecer da SEF: esclarece que

a metragem correta do atual edifício da livraria é 173 m2, devendo ser corrigida no edital e

anexos, assim como as plantas do Anexo ll e do Edital devem ser substituídas. Sugere que

se faça adaptações no balcão de pagamento existente no local, de maneira a atender a

legislação de acessibilidade - item 92.2 da NBR 9050 (27 .04.16). Edital e Anexos corrigidos.

Manifestação da DFEI: constata que näo foijuntado aos autos o ato de designação da CJL,
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conforme artigo 38, inciso lll, da Lei no 8666/93 e alteraçöes posteriores. Observa que não

foram incluídos noAnexo lll a impressão das Portarias GR no 2939195 e 3161/99, constante

do preâmbulo da minuta de contrato, lembrando que é praxe da USP a inclusão (12.05.16).

A Unidade encaminha a publicação no D.O da Comissão Julgadora de Licitação, bem como

as Portarias impressas, conforme solicitado pela DFEI. Parecer do relator: "Considerando o

atendimento integral das adequações sugeridas pela PG-USP, SEF e DFEI, opino pelo

deferimento do Termo de Permissão de Uso da área nas dependências da FEA/USP para

exploração comercial de livraria." Despacho de aprovação, "ad referendum" da CLR, do

parecer do Prof. Dr. Victor Wünsch Filho, favorável à formalizaçâo do Termo de Concessão

de Uso de área, com 173 m2,localizada nas dependências da Faculdade de Economia,

Administração e Contabilidade, destinada à exploração comercial de uma livraria (16.06.16).

PROCESSO 2015.1.1873.45.4 . INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATíSflCA.

Concessão de uso de área de propriedade da USP, localizada no Bloco B do lnstituto de

Matemática e Estatística, com 120,78 m2, destinada à exploração de serviços de lanchonete.

Parecer da PG: manifesta que, com referência à realizaçâo de licitação, correta está a

modalidade concorrência. Quanto a minuta de edital, verifica que a Unidade adotou modelo

usado pela FFLCH e por esta razâo encontra-se a mesma em termos (1".02.16).

Manifestação da SEF: informa que foi feita vistoria no local e análise do projeto de reforma

para verificar eventuais inconformidades na utilização do espaço como lanchonete.

Decorrente dessa verificação, manifesta que há considerações a serem feitas,

principalmente no que se refere ao atendimento à legislaçäo (11.03.16). Manifestação do

DFEI: constata que a Unidade deverá: atender as solicitações da SEF; juntar o ato de

designação da CJL, conforme artigo 38, inciso lll da Lei 8666/93 e alterações posteriores;

alterar a fórmula do QLG = (AC+ANC) / (PC+PNC), item 2.1.3.1.2 do edital para QLG =

(AC+ARLP) / (PC+PNC). Encaminha os autos à Unidade para providências, retornando

(30.03.16). A Unidade anexa aos autos parecer técnico em resposta aos apontamentos

feitos pela SEF e providencia o solicitado pelo DFEI. Manifestação do DFEI: após reanálise

constata que foram atendidas as solicitações desse DF e que o procedimento adotado

atende as normas da Universidade que regem a matéria (29.04.2016). Manifestação da

SEF: considerando que as pendências aponta das em relatório foram equacionadas e

sanadas pelo lME, nada a opor em relação ao uso do espaço para exploração de serviços

de lanchonete. Parecer da GOP: aprova o parecer da relatora, favorável à concessäo de

uso de área de propriedade da USP, localizada no Bloco B do lnstituto de Matemática e

Estatística, com 120,78 m2, destinada à exploração de serviços de lanchonete (21.06.16).

Parecer do relator: não encontrando óbices que impeçam a aprovação da minuta em

análise, recomenda sua aprovação pela CLR. Despacho de aprovação, "ad referendum" da



5

L46

L47

748

t49

L50

L51

L52

153

L54

155

156

757

158

159

L60

t6L

162

163

L64

L65

166

767

168

169

170

L71,

t72

L73

L74

L75

L76

L77

178

179

180

18L

CLR, do parecer do Prof. Dr. Oswaldo Baffa Filho, favorável à formalização do Termo de

Concessão de Uso de área, com 120,78 m2, localizado no Bloco B do lnstituto de

Matemática e Estatística, destinado à exploraçäo comercial de serviços de

lanchoneteirestaurante (12.07.16). PROCESSO 2016.1.3359.1.5 COORDENADORIA DE

ADMINISTRAçÃO GERAL (ANEXO VOL. I - 2015.1.18191.1.7). Concessão de direito de

uso e exploração de bem público, de propriedade da USP, localizado no Campus da Capital,

com 17.000 m2 de terreno; 36.510,13 m2 de área construída; 7.000 m2 de área externa a ser

tratada e 1.300 m' de área externa com uso opcional, objetivando a conclusäo da obra,

incluindo a instalação de equipamentos de apoio e mobiliários, o planejamento, a

implantação e a operação do Centro de Convenções da USP e das áreas adjacentes,

visando à realizaçäo de feiras, exposições, eventos e atividades afins. Parecer da COP:

aprovou o parecer do relator, favorável à concessäo de direito de uso e exploração de bem

público, de propriedade da USP, localizado no Campus da Capital, com 17.000 m'de
terreno; 36.510,13 m2 de área construída; 7.000 m' de área externa a ser tratada e 1 .300 m2

de área externa com uso opcional, objetivando a conclusão da obra, incluindo a instalaçäo

de equipamentos de apoio e mobiliários, o planejamento, a implantação e a operação do

Centro de Convenções da USP e das áreas adjacentes, visando à realizaçäo de feiras,

exposiçöes, eventos e atividades afins, conforme proposto nos autos. Parecer da CLR:

aprova o parecer do relator, favorável à concessäo de direito de uso e exploração de bem

público, de propriedade da USP, localizado no Campus da Capital, com 17.000 m' de

terreno; 36.510,13 m2 de área construída; 7.000 m2 de área externa a ser tratada e 1 .300 m2

de área externa com uso opcional, objetivando a conclusão da obra para implantaçäo e

operaçäo do Centro de Convençöes da USP, visando à realização de feiras, exposições,

eventos e atividades afins (04.05.16). Manifestaçäo da GODAGE: apresenta nova minuta

do edital de licitaçäo coNCESSÃo DE DlRElTo DE uso Do cENTRo DE

CONVENçÖES On USP na qual inclui as contribuições obtidas em Audiência Pública

realizada em 13.06.2016 e registradas em ata. Parecer da PG: da comparação da última

versão das minutas com a versão anterior, foram promovidas, basicamente, duas inserções

ao edital: a) Previsão de uma Comissão de gestão e Fiscalização e b) Previsão de naming

rights. As quais parecem apenas refletir a preocupaçäo da Administração Central em

veicular um modelo viável sob o ponto de vista econômico e amplamente discutido com os

interessados e sociedade civil. Quanto à inserção da Previsão de naming rights, a PG

observa que há impactos na equação econômico-financeiro do ajuste e, tratando-se de

alteração de mérito, enseja nova oitiva dos colegiados competentes para o exame da

matéria. Não havendo óbices legais à formalização das minutas, propõe o encaminhamento

dos autos para apreciaçäo pelas COP e CLR. Despacho de aprovação, "ad referendum" da
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CLR, da concessão de direito de uso e exploração de bem público, de propriedade da USP,

localizado no Campus da Capital, objetivando a conclusão da obra, incluindo a instalação de

equipamentos de apoio e mobiliários, o planejamento e a operação do Centro de

Convenções da USP e das áreas adjacentes, visando à realizaçäo de feiras, exposições,

eventos e atividades afins, nos termos das novas minutas de edital e contrato apresentadas

(13.07.16). São referendados os pareceres favoráveis do Senhor Presidente constantes dos

autos. A seguir, o Senhor Presidente passa ao item 2 - PROCESSOS A SEREM

RELATADOS. Relator: Prof. Dr. LUaZ GUSTAVO NUSSIO. PROTOCOLADO

20'16.5.2AL 1.9 - PAULO DE ASSUNçÃO (E OUTROS). Recurso interposto pelo candidato

Paulo de Assunção e outros, solicitando a interrupçäo de efetivação do Prof. André Fontan

Köhler, candidato aprovado no concurso para provimento do cargo de Professor Doutor, em

regime de RDIDP, referência MS-3, no curso de Lazer de Turismo, na área Recursos

Culturais e Patrimônio no Lazer e Turismo, da EACH. Edital EACH/ATAc 03412Q15, de

abertura de inscriçöes para o concurso de títulos e provas visando o provimento de um

cargo de Professor Doutor no curso de Lazer e Turismo da Escola de Artes, Ciências e

Humanidades da USP, publicado no D.O de 10.06.2015. Publicação da Comissão Julgadora

para o referido concurso, no D.O de 13.11.2015. Publicação da homologação, pela

Congregação da EACH, da indicação da Comissão Julgadora, pelo candidato André Fontan

Köhler, no D.O de 18.02.2016. Recurso interposto pelo candidato Paulo de Assunção e

outros, solicitando a interrupção de efetivação do Prof. André Fontan Köhler, candidato

aprovado no concurso para provimento do cargo de Professor Doutor, em regime de RDIDP,

referência MS-3, no curso de Lazer de Turismo, na área Recursos Culturais e Patrimônio no

Lazer e Turismo, da EACH, requerendo que sejam revistas as gravações das reuniões, bem

como os pareceres relativos a todas as fases do processo seletivo. Enfatiza que haveria,

ainda, muitos pontos problemáticos a serem elencados quanto aos procedimentos relativos

à elaboração do concurso, entre eles, o fato de o candidato ter declarado, em sua arguição,

que vem participando efetivamente da Comissão Coordenadora do Curso de Lazer e

Turismo e CTA. Questiona, inclusive, se, com base nas questöes anteriormente

mencionadas, o Professor André Fontan por acaso não esteve presente também nas

reuniöes da Congregação da EACH quanto foi aprovada a composição da Comissão

Julgadora e confirmados os pontos do concurso, ou mesmo se ele näo teve, direta ou

indiretamente, influenciado e interferido na escolha dos membros integrantes e dos pontos.

Solicita que USP investigue o caso e, a partir das inúmeras evidências apresentadas, opte

pela interrupção imediata do processo e cancele o concurso (15.02.16). Parecer da

Congregação da EAGH: indefere o pedido de anulaçäo do Relatório de da decisão final da

Comissão Julgadora do concurso de títulos e provas para provimento de um cargo de
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Professor Doutor, em RDIDP, referência MS-3, no curso de Lazer e Turismo, na área de

Recursos Culturais e Patrimônio no Lazere Turismo (16.03.16). Parecerda PG: esclarece:

a) quanto ao suposto favorecimento do candidato na formação da Comissão Julgadora, que

a lista dos nomes indicados pela Congregaçäo para composição da Comissão Julgadora foi

devidamente publicada no D.O em 13.1 1 .15 e, a partir desta publicação todos os candidatos

inscritos no certame obtiveram acesso à informação de quem seriam os membros que

vieram a compor a Comissão. Todavia, chama a atençäo o fato de nenhuma impugnação ter

sido interposta à participação de qualquer membro da banca no prazo de dez dias, conforme

previsto no Regimento Geral da USP; pelo contrário, a composição da banca só veio a ser

questionada pela recorrente após o anúncio do resultado final do concurso. Com relação à

alegação de que os membros seriam suspeitos, observa que a PG tem entendimento

consolidado no sentido de que os critérios para aferição da (im)parcialidade dos membros

das Comissões Julgadoras de concursos paru a carreira docente devem ser os

estabelecidos nos arts. 144 e 145 do Novo Código Civil quanto à suspeição e ao

impedimento de magistrados, sendo que as situações relatadas não consubstanciam, por si

só, caso de impedimento ou suspeição; b) quanto ao suposto direcionamento do edital,

esclarece que a alegação de que o currículo do candidato se coaduna com as demandas

elencadas no edital, por si só, não possui o condão de comprovar um eventual

direcionamento do edital convocatório à aprovaçäo do candidato André Fontal Köhler. O

mero fato de possuir atuação profissional condizente com os conhecimentos acadêmicos

requeridos no concurso não representa impedimento à inscrição e participaçäo do

candidato, pois participar de concurso público se trata de exercício regular de direito do Sr.

André Fontan Köhler; c) no tocante à suposição de que teria havido favorecimento do

candidato na avaliaçäo de suas provas escrita, didática e arguição de memorial, destaca

que as avaliações nos concursos públicos pra ingresso na carreira docente da USP

competem com exclusividade às Comissöes Julgadoras, não se revelando sua reapreciação

por quaisquer outros órgãos da Universidade; d) Conclui que, nos limites do que compete à

PG analisar, entende que não estão configurados motivos que ensejem a decretação da

nulidade do concurso. Opina, portanto, pela regularidade jurídico-formal do certame, que foi

realizado de acordo com as normas previstas nos artigos 132 a 148 e 182 a 185 do

Regimento Geral, e artigos 77 a 79 do Estatuto (14.04.16). A CLR aprova o parecer do

relator, contrário ao recurso interposto pelos interessados. O parecer do relator é do

seguinte teor: "Trata o presente recurso interposto à Ouvidoria da USP pelos Srs. Paulo de

Assunção, Cynthia Menezes Mello, Viviane Panelli Sarraf, Janaína Cardoso de Mello, Silvio

Pinto Ferreira Junior, Mellissa Ramos da Silva Oliveira, Maria Cristina Caponero, Érica

Peçanha do Nascimento, Juliana Marcondes Bussolotti, Ricardo Santhiago Correa e Yuri
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Martins fontes Leichsenring em decorrência de supostos erros de procedimentos no

processo do Edital 03412015 na Área de Lazer e Turismo da EACH (folhas 02-18)

consubstanciado em documentos em anexo (folhas 19-37). A Chefia do Gabinete da

Reitoria redirecionou o presente recurso à Chefia da Unidade (folha 38). No conjunto do

pleito são sugeridos e apontados desvios de procedimentos principalmente quanto à

composição da banca examinadora, relação pessoal do candidato Paulo Kohler com

membros da banca, notas atribuídas a prova escrita, a lista de pontos referentes ao Edital,

arguição de memorial e prova didática e a nota para habilitação dos candidatos. Destarte,

solicita acesso às provas escrita e gravações em áudio e vídeo das arguições e prova

didática, parecer da banca sobre as etapas do concurso e indicação final, impugnação da

nomeaçäo do candidato André Fontan Kohler e nomeaçäo do segundo candidato no caso

de aceita a impugnação. A assistência acadêmica da EACH encaminhou o processo ao

relator Prof. Mauro Berlotti do lnsituto de Química da USP para que pudesse ser apreciado

pala Congregaçäo da EACH (folha 38). Considerados dois pedidos de anulação do

certame, o primeiro pela Sra Priscilla Enrique de Oliveira e o segundo por interposto por

Paulo Assunção e mais 10 outros candidatos, seguem algumas considerações do relator:

Os apelos presentes no primeiro recurso se repetem integralmente no segundo recurso,

havendo no segundo caso a adição aos autos de uma Ata de transferência interna do Sr

André Fontan Kohler do Curso de Lazer e turismo para o de Gestão Pública e que näo

estando assinada näo constitui documento oficial (folhas 39-40). Com base no conjunto das

argumentações à luz dos pressupostos legais, concluiu o relator pelo não provimento dos

recursos (folhas 41-46). Formalmente manifesta a Congregaçäo de EACH assinalou

indeferimento do pedido de anulaçäo do Relatório da Comissäo Julgadora (folha 47)

apresentando anexos (folhas 48-105) para análise da Procuradoria Geral. Acionada a

Procuradoria Geral da USP manifestou-se por meio do parecer 00087512016 (folhas 106-

112) corroborado pela Procuradora Chefe (folha 113) do qual depreende-se: a) quanto ao

suposto favorecimento do candidato quanto à composiçäo da Banca Julgadora diz o parecer

que a composiçäo desta não fere o Edital, näo caracteriza parcialidade e ressalta que o

Edital foi devidamente publicado em 13 de novembro de 2015. Alerta que, entretanto, a

solicitante inclusive não utilizou de seu direito regimentar de 10 dias para contestação dos

nomes sugeridos pela Unidade para compor a referida banca examinadora. Nesse caso,

sugere que a argumentação deve ser refutada; b) a aderência do candidato nomeado ao

perfil do Edital não caracteriza por si só a comprovaçäo de favorecimento, revelando-se

assim improcedente a alegação; c) quanto ao suposto favorecimento do candidato nomeado

nas provas escrita, didática e arguição do memorial a PG argumenta com base nos

pressupostos legais ratificando a soberania da decisão da Comissão Julgadora, que no caso
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em tela, comportou-se de forma consistente na avaliaçäo dos candidatos, não cabendo o

provimento da alegaçäo e d) conclui que a recorrente poderá ter acesso as suas provas,

sendo vedado, entretanto acesso às provas dos demais candidatos e às gravações por não

constituir prova legal e não dispor de previsão do Edital. Ao encerrar seu parecer a PG

conclui pela regularidade jurídico-formal do certame. Com base nos autos referendo o

parecer do PG manifestando-me contrário ao recurso interposto. Sendo esse meu parecer,

submeto s.m.j. à consideraçäo da douta CLR." O processo, a seguir, deverá ser submetido à

apreciaçäo do Conselho Universitário. PROTOGOLADO 2016.5.182.1.4 - PRISCILA

ENRIQUE DE OLIVEIRA. Recurso interposto pela candidata Priscila Enrique de Oliveira,

requerendo a impugnaçäo da nomeação do candidato André Fontan Köhler, aprovado no

concurso para provimento do cargo de Professor Doutor, em regime de RDIDP, referência

MS-3, no curso de Lazer de Turismo, na área Recursos Culturais e Patrimönio no Lazer e

Turismo, da EACH. Edital EACHiATAI 03412015, de abertura de inscrições para o concurso

de títulos e provas visando o provimento de um cargo de Professor Doutor no curso de

Lazer e Turismo da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da USP, publicado no D.O de

10.06.2015. Publicaçäo da Comissäo Julgadora para o referido concurso, no D.O de

13.11.2015. Publicação da homologação, pela Congregação da EACH, da indicação da

Comissão Julgadora, pelo candidato André Fontan Köhler, no D.O de 18.02.2016. Recurso

interposto pela candidata Priscila Enrique de Oliveira, requerendo a impugnação da

nomeação do candidato André Fontan Köhler pelos motivos que expõe e solicitando: a) que

seja disponibilizado a prova escrita, bem como as gravaçöes em áudio da arguiçäo do

memorial e da prova didática; b) parecer da banca sobre todas as etapas do concurso, bem

como sobre a indicação final; c) a impugnaçäo da nomeação do candidato André Fontan

Köhler; d) a nomeação do segundo candidato, no caso de impugnação do primeiro

(13.02.16). Parecer da Gongregação da EACH: indefere o pedido de anulação do Relatório

de da decisão final da Comissão Julgadora do concurso de títulos e provas para provimento

de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP, referência MS-3, no curso de Lazer e

Turismo, na área de Recursos Culturais e Patrimônio no Lazer e Turismo (16.03.16).

Parecer da PG: esclarece: a) quanto ao suposto favorecimento do candidato na formação

da Comissäo Julgadora, que a lista dos nomes indicados pela Congregação para

composição da Comissão Julgadora foi devidamente publicada no D.O em 13.11.15 e, a

partir desta publicação todos os candidatos inscritos no certame obtiveram acesso à

informação de quem seriam os membros que vieram a compor a Comissão. Todavia, chama

a atenção o fato de a candidata não ter interposto impugnação à participaçäo de qualquer

membro da banca no prazo de dez dias, conforme previsto no Regimento Geral da USP;

pelo contrário, a composição da banca só veio a ser questionada pela recorrente após o



326

327

328

329

330

331

332

333

334

33s

336

337

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347

348

349

350

351

352

3s3

354

355

356

357

3s8

359

360

361

10

anúncio do resultado final do concurso com sua não indicação pela Comissão. Com relação

à alegaçäo de que os membros seriam suspeitos, observa que a PG tem entendimento

consolidado no sentido de que os critérios para aferição da (im)parcialidade dos membros

das Comissöes Julgadoras de concursos paru a carreira docente devem ser os

estabelecidos nos arts. 144 e 145 do Novo Código Civil quanto à suspeição e ao

impedimento de magistrados, sendo que as situações relatadas não consubstanciam, por si

só, caso de impedimento ou suspeição; b) quanto ao suposto direcionamento do edital,

esclarece que a alegação de que o currículo do candidato se coaduna com as demandas

elencadas no edital, por si só, näo possui o condão de comprovar um eventual

direcionamento do edital convocatório à aprovaçäo do candidato André Fontal Köhler. O

mero fato de possuir atuação profissional condizente com os conhecimentos acadêmicos

requeridos no concurso não representa impedimento à inscrição e participaçäo do

candidato, pois participar de concurso público se trata de exercício regular de direito do Sr.

André Fontan Köhler; c) no tocante à suposição de que teria havido favorecimento do

candidato na avaliaçäo de suas provas escrita, didática e arguição de memorial, destaca

que as avaliações nos concursos públicos pra ingresso na carreira docente da USP

competem com exclusividade às Comissöes Julgadoras, não se revelando sua reapreciação

por quaisquer outros órgãos da Universidade; d) Conclui que, nos limites do que compete à

PG analisar, entende que não estäo configurados motivos que ensejem a decretação da

nulidade do concurso. Com relação aos pedidos da recorrente: i) entende que poderá ser

disponibilizada à interessada cópia de sua prova. Com relação às provas dos demais

candidatos, o acesso não deverá ser franqueado à recorrente, tendo em vista tratar-se de

documentos protegidos pelo direito de intimidade de seus autores, nos termos do inciso ll do

art. 31 da Lei no 12.52712011. Quanto à disponibilizaçäo da gravação de áudio, o

entendimento da PG é que o documento oficial de registro é a ata lavrada pelo colegiado. A

gravação das provas, por sua vez, ê meramente auxiliar na elaboração da ata e, portanto,

desprovida de caráter oficial e, por não se tratar de documento oficial, não é cabível o

acesso de terceiros a ele. ii) sob os mesmos fundamentos indicados no item anterior,

entende que poderão ser disponibilizados à interessada cópia dos Relatórios

Circunstanciados elaborados pelos membros da Comissäo Julgadora. iii) com relação ao

pedido de impugnação da nomeação do candidato aprovado, reafirma a conclusão

apresentada, de que nos limites do que compete à PG analisar, não vislumbra qualquer

favorecimento do candidato a partir do material probatório contido nos autos. iv) com relação

ao pedido de sua própria nomeaçäo, na qualidade de segunda candidata, no caso de

impugnação do primeiro, esclarece que, restando caracterizada qualquer forma de

ilegalidade na realização do certame, este deverá ser anulado em sua integridade, não
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sendo possível a convocação do segundo candidato. Conclui opinando, portanto, pela

regularidade jurídico-formal do certame, que foi realizado de acordo com as normas

previstas nos artigos 132 a 148 e 182 a 185 do Regimento Geral da USP, e artigos 77 a79

do Estatuto (14.04.16). A CLR aprova o parecer do relator, contrário ao recurso interposto

pela interessada. O parecer relator é do seguinte teor: "Trata o presente recurso interposto à

Ouvidoria da USP pela Sra. Priscila Enrique de Oliveira em decorrência de supostos erros

de procedimentos no processo do Edital 034t2015 na Área de Lazer e Turismo da EACH

(folhas 03-08) consubstanciado em documentos em anexo (folhas 09-33). No conjunto do

pleito são sugeridos e apontados desvios de procedimentos principalmente quanto à

composição da banca examinadora, notas atribuídas a prova escrita, a lista de pontos

referentes ao Edital, arguiçäo de memorial e prova didática e a nota para habilitação dos

candidatos. Destarte, solicita acesso às provas escrita e gravaçöes em áudio e vídeo das

arguiçöes e prova didática, parecer da banca sobre as etapas do concurso e indicação final,

impugnação da nomeaçäo do candidato André Fontan Kohler e nomeaçäo do segundo

candidato no caso de aceita a impugnação. A Ouvidoria Geral, tendo recebido o referido

recurso encaminhou a presente solicitação à Direção da EACH (folha 34- verso) em 25

fevereiro 2016. A assistência acadêmica, em nome da Direçäo da EACH, encaminhou

documentação referente ao Concurso do Edital 03412015 (folhas 35-64), constando regras

do Edital, CV Lattes do Candidato André Fontan Kohler, anotações dos membros da banca

examinadora sobre provas escritas e didática de cada candidato, bem como a planilha de

notas individuais. Formalmente manifesta a Congregação de EACH assinalou indeferimento

do pedido de anulação do Relatório da Comissão Julgadora (folha 36). Acionada a

Procuradoria Geral da USP manifestou-se por meio do parecer 00082612016 (folhas 65-72)

corroborado pela Procuradora Chefe (folha 73) do qual depreende-se: a) quanto ao suposto

favorecimento do candidato quanto à composição da Banca Julgadora diz o parecer que a

composição desta não fere o Edital, não caracteriza parcialidade e ressalta que o Edital foi

devidamente publicado em 13 de novembro de 2015. Alerta que, entretanto, a solicitante

inclusive näo utilizou de seu direito regimentar de 10 dias para contestaçäo dos nomes

sugeridos pela Unidade para compor a referida banca examinadora. Nesse caso, sugere

que a argumentação deve ser refutada; b) a aderência do candidato nomeado ao perfil do

Edital näo caracteriza por si só a comprovação de favorecimento, revelando-se assim

improcedente a alegação; c) quanto ao suposto favorecimento do candidato nomeado nas

provas escrita, didática e arguição do memorial a PG argumenta com base nos

pressupostos legais ratificando a soberania da decisão da Comissão Julgadora, que no caso

em tefa, comportou-se de forma consistente na avaliaçäo dos candidatos, näo cabendo o

provimento da alegaçäo e d) conclui que a recorrente poderá ter acesso as suas provas,
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sendo vedado, entretanto acesso às provas dos demais candidatos e às gravações por não

constituir prova legal e não dispor de previsão do Edital. Ao encerrar seu parecer a PG

ressalta de que, caso houvesse impugnação do certame a segunda candidata näo seria

nomeada e todo o processo deveria ser reiniciado. Conclui pela regularidade jurídico-formal

do certame. Com base nos autos referendo o parecer do PG manifestando-me contrário ao

recurso interposto. Sendo esse meu parecer, submeto s.m.j. à consideração da douta CLR.'

O processo, a seguir, deverá ser submetido à apreciação do Conselho Universitário. Neste

momento, o Conselheiro Luiz Gustavo Nussio solicita ao Senhor Presidente autorização

para incluir mais três processos na pauta. Estando o Senhor Presidente e os demais

membros de acordo, são incluídos os processos a sequir na pauta: PROCESSO

2012.1'17636.1.2 - INSTITUTO DE ClÊNCnS BIOMÉOICIS. Proposta de Regimento do

Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos (NAP-BIOP). lnformação no

19512015/PRP: Devolve os autos à Comissão de Pesquisa do lCB, aos cuidados do

coordenador do NAP-BIOP, Prof. Dr. Welington Luiz de Araújo, para readequaçäo da

proposta de regimento conforme modelo aprovado pela CLR e pela Procuradoria Geral

(02.07.15). Minuta de Regimento do Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos

(NAP-BIOP). Declaraçäo do Prof. Dr. Gabriel Padilla Maldonado, Chefe do Departamento de

Microbiologia, informando a aprovaçäo da instalação do NAP-BIOP nas dependências do

Departamento de Microbiologia do lnstituto de Ciências Biomédicas (05.08.15). lnformaçäo

no 46912015: após revisar a proposta de Regimento do NAP-BIOP, comparando-o com o

modelo de regimento de NAP aprovado pela CLR com as alterações recomendadas pelo

parecer da PG, detecta divergências e propöe que sejam feitas alteraçöes no referido

Regimento (07.10.15). Minuta de Regimento do Núcleo de Pesquisa em Diversidade e

Bioprodutos (NAP-BIOP), com as alteraçöes propostas (23.11.15). lnformação 578812015'.

constata que ainda há discordância com o modelo aprovado pela PG e ressalta a

importância de enquadrar a proposta, de forma minuciosa, ao padrão estabelecido

(25.11.15). Minuta de Regimento do Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos

(NAP-BIOP), com as alterações propostas (23.03.16). Parecer-Técnico da PRP:

Recomenda a aprovação do projeto de Regimento do Núcleo de Pesquisa em Diversidade e

Bioprodutos (NAP-BIOP) (10.04.16). Parecer do GoPq: Aprova o Regimento do Núcleo de

Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos (NAP-BIOP) (22.06.16). A CLR aprova o parecer do

relator, favorável ao de Regimento do Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos

(NAP-BIOP). O parecer, na íntegra, é do seguinte teor. "Trata o presente da Proposta de

Regimento lnterno do Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos (NAP-BIOP)

submetida pelo lnstituto de Ciências Biomédicas tendo como coordenadora a Prof.

Welington Luiz de Araújo (folhas 2-13) e manifestação de pleno apoio do lnstituto de
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Ciências Biomédicas (folha 14). A Cåmara de Núcleos de Apoio à Pesquisa da Pró-Reitoria

de Pesquisa recomendou a aprovação do Regimento do NAP-BIOP (folha 15) que foi

referendado pelo Conselho da Pró-Reitoria de Pesquisa (folha 19). COP (folha 22) e CAA

(folha 24) consultadas manifestaram-se favoravelmente à criação do NAP-BIOP. A Direção

do ICB encaminhou ao Prof. Gabriel Padilla (vice-coordenador) para adequações ao texto

proposto. A cota da PRP 19512015 (folha 42), após a análise do Regimento interno

proposto, indicou readequaçöes necessárias ao ajuste ao novo modelo de Regimento

aprovado pela CLR da USP (fls 43-47). Às folhas 76-77 nova cota da PRP 46912015 sugere

adequaçöes adicionais àquelas previamente apresentadas pela coordenaçäo. A Direção do

ICB encaminhou nova versão (folha 87-90) do termo de proposta de minuta apresentado

com base nos aspectos indicados pela PRP (folhas 84-85). O Conselho de Pesquisa em

2210612016 aprovou o anteprojeto de Regimento lnterno do NAP-BIOP pelo parecer

47112016/PRP. As modificaçöes propostas visaram criar aderência da presente proposição

de regimento ao modelo disponibilizado pela CLR. As alterações sugeridas ao modelo de

Regimento lnterno para sua adequação foram integralmente acatadas pela coordenação do

NAP-BIOP e assim, manifesto-me favoravelmente ao processo em epígrafe. Sendo esse

meu parecer, submeto s.m.j. à consideração da douta CLR. PROCESSO 2012.1.17591.1.9

- ESCOLA DE COMUNICAçOES E ARTES. Proposta de Regimento do Núcleo de

Pesquisas em Sonologia - NuSom. Parecer do GoPq: Aprova o Regimento do Núcleo de

Pesquisas em Sonologia - NuSom (07.08.13). Parecer da PG: esclarece que, tendo em

vista as alterações no Estatuto e no Regimento Geral referentes aos Núcleos de Apoio, no

ano de 2011, a Procuradoria Geral analisou as repercussões que tais alterações trouxeram

para o modelo de Regimento de Núcleos, que foi posteriormente aprovado pela CLR.

Sugere que os presentes autos retornem, para que se proceda à adequação da proposta de

Regimento em questão, utilizando-se para tanto o modelo aprovado pela CLR, modificado

de acordo com as recomendaçöes da PG, devendo-se destacar, no caso concreto, a

necessidade de alteração das disposiçöes listadas no "quadro de análise" que encaminha

anexo (11.02.15). Regimento do Núcleo de Pesquisas em Sonologia - NuSom, alterado de

acordo com as sugestões da Procuradoria Geral (16.03.16). Parecer da PRP: verifica que

faltou acrescer no referido Regimento o parágrafo único do artigo 14, sugerindo devolução à

coordenação do Núcleo para que sejam realizados os ajustes necessários (21.03.16).

Parecer-Técnico da PRP: Recomenda a aprovaçäo do projeto de Regimento do Núcleo de

Pesquisas em Sonologia - NuSom (20.04.16). Parecer do GoPq: Aprova o Regimento do

Núcleo de Pesquisas em Sonologia - NuSom (22.06.16). A CLR aprova o parecer do relator,

favorável ao Regimento do Núcleo de Pesquisas em Sonologia - NAP-NuSom. O parecer

do relator, na íntegra, é do seguinte teor: "Trata o presente da proposta de Regimento
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lnterno do Núcleo de de Pesquisa em Sonologia - Sinalização Celular (NuSom) submetida

pela Escola de Comunicação e Artes tendo como coordenador o Prof. Fernando Enrique de

Oliveira lazzeta (folhas 2-14) e manifestação de pleno apoio da Escola de Comunicação e

Artes (folha 15). A Câmara de Núcleos deApoio à Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa

recomendou a aprovação do Regimento do NuSom (folha 16) que foi referendado pelo

Conselho da Pró-Reitoria de Pesquisa (folha 20). COP (folha 23) e CAA (folha 25)

consultadas manifestaram-se favoravelmente à criação do NuSom, culminado na Resoluçäo

CoPQ 6412 de 1910912012 publicada no DO em 19/1012012. A após a análise do regimento

interno proposto, indicou adequaçöes necessárias ao ajuste ao novo modelo de Regimento

aprovado pela CLR da USP (fl 37-40). A PG acionada também manifestou-se quanto à

adequações do texto às folhas 47-55, cota 0559 de 2015. Segue-se nova Minuta de

Regimento modificada pelo coordenador e encaminhada pela Direção da ECA (62-64). A

PRP em seu parecertécnico de 20 de abril de 2016, revisou o termo de proposta de minuta

apresentado e acolheu-o integralmente declarando, assim, sua adequação (folha 66). O

Conselho de Pesquisa em 2210612016 aprovou o anteprojeto de Regimento lnterno do

NuSom pelo parecer 47312016iPRP. As modificações propostas visaram criar aderência da

presente proposição de regimento ao modelo disponibilizado pela CLR. As alteraçöes

sugeridas ao modelo de Regimento lnterno para sua adequaçäo foram integralmente

acatadas pela coordenação do NuSom e assim, manifesto-me favoravelmente ao processo

em epígrafe. Sendo esse meu parecer, submeto s.m.j. à consideração da douta CLR.

pRocEsso 2012.1.17607.L2 - |NSTITUTO DE C|ÊNCIAS BIOMÉOICAS. Proposta de

Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa na lnterface Proteólise-Sinalização Celular

(NAPPS). lnformação no 193/2015/PRP: Devolve os autos à Comissäo de Pesquisa do

lCB, aos cuidados do coordenador do NAPPS, Prof. Dr. Emer Suavinho Ferro, para

readequação da proposta de regimento conforme modelo aprovado pela CLR e pela

Procuradoria Geral (02.07.15). Minuta de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa na

lnterface Proteólise-Sinalização Celular (NAPPS). lnformação no 09712016: após revisar a

proposta de Regimento do NAPPS, comparando-o com o modelo de regimento de NAP

aprovado pela CLR com as alterações recomendadas pelo parecer da PG, constata que há

muitas divergências entre ambos e propöe que sejam feitas alterações no referido

Regimento (18.02.16). Minuta de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa na lnterface

Proteólise-Sinalizaçäo Celular (NAPPS), com as alteraçöes propostas (23.03.16). Parecer-

Técnico da PRP: Recomenda a aprovação do projeto de Regimento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa na lnterface Proteólise-Sinalização Celular (NAPPS) (10.04.16). Parecer do

CoPq: Aprova o Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa na lnterface Proteólise-

Sinalizaçäo Celular (NAPPS) (22.06.16). A CLR aprova o parecer do relator, favorável ao
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Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa na lnterface Proteólise-Sinalizaçäo Celular -
NAPPS. O parecer do relator é do seguinte teor: "Trata o presente da proposta de Proposta

de Regimento lnterno do Núcleo de Apoio à Pesquisa na lnterface Proteólise Sinalização

Celular (NAPPS) submetida pelo lnstituto de Ciências Biomédicas tendo como

coordenadota a Prof. Emer Suavino Ferro (folhas 2-11) e manifestação de pleno apoio do

lnstituto de Ciências Biomédicas (folha 14). A Faculdade de Medicina de Ribeiräo Preto, o

lnstituto de Química e a Faculdade de Ciências Farmacêuticas também manifestaram apoio

e a anuência da participação de seus respectivos docentes. A Câmara de Núcleos de Apoio

à Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa recomendou a aprovação do Regimento do NAPPS

(folha 15), que foi referendado pelo Conselho da Pró-Reitoria de Pesquisa (folha 18). COP

(folha 21) e CAA (folha 23) consultadas manifestaram-se favoravelmente à criação do

NAPPS, culminado na Resoluçäo CoPQ 6386 de 1910912012, publicada no DO em

1911012012. A cota da PRP 19312015 (folha 42), após a análise do Regimento interno

proposto, indicou adequações necessárias ao ajuste ao novo modelo de Regimento

aprovado pela CLR da USP (fl 36-43). Às folhas 44-47 segue nova Minuta de Regimento

modificada pelo coordenador. A PRP (09712016) revisou o termo de proposta de minuta

apresentado e ainda detectou não conformidades com o modelo proposto pela CLR

(folha49), retornando ao interessado. Nova versão do modelo foi apresentado pelo

coordenador da proposta que, então, foi acolhida pela PRP que declarou sua adequação

(folha 5a). O Conselho de Pesquisa, em 2210612016, aprovou o anteprojeto de Regimento

lnterno do NAPPS pelo parecer 47612016iPRP. As modificações propostas visaram criar

aderência da presente proposição de regimento ao modelo disponibilizado pela CLR. As

alterações sugeridas ao modelo de Regimento lnterno para sua adequação foram

integralmente acatadas pela coordenação do NAPPS e assim, manifesto-me favoravelmente

ao processo em epígrafe. Sendo esse meu parecer, submeto s.m.j. à consideração da douta

CLR." Relator: Prof. Ðr. OSWALDO BAFFA FILHO. PROCESSO 2013.1.1356.6.7 -

FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA. Proposta de alteração do Regimento da Faculdade de

Saúde Pública. Ofício da Diretor da FSP, Prof.a Dr.a Helena Ribeiro, ao Magnífico Reitor,

Prof. Dr. João Grandino Rodas, encaminhando as propostas de alterações no Regimento da

FSP, aprovado pela Congregação em 24.10.2013 (06.11.13). Parecer da PG: sugere que

seja editado um novo Regimento, em substituição ao em vigência, tendo em vista as várias

modificaçöes encaminhadas. Encaminha várias propostas de alteração no Regimento

através de quadro comparativo (29.09.14). Parecer da Congregação: analisa e acata as

recomendações encaminhadas pela Procuradoria Geral (18.12.14). Parecer da PG: aponta

algumas adequações que ainda necessitam serfeitas no artigo 20, incisos llle V; artigo 4o, $

2o; artigo 12, SS 40 e 50; artigo 14, SS 40 e 5o; artigo 16, SS 2o e 3o; artigo 18, SS 20 e 3o;
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artigo 13, inciso lV; artigo 14, inciso ll, $ 3o; artigo 25, caput; artigo 31, parágrafo único; faz

ainda algumas observações de correção, todas descritas detalhadamente no quadro

comparativo encaminhado (11.02.16). Ofício do Diretor da FSP, Prof. Dr. Victor Wünsch

Filho, ao Secretário Geral, Prof. Dr. lgnacio Maria Poveda Velasco, encaminhando a versão

atualizada do Regimento, com as alterações dos nomes dos Departamentos, devidamente

justificadas, conforme solicitado pela PG. Propostas aprovadas pelo CTA em 14.04.16

(15.04.16). Parecer da CAA: aprova o parecer da relatora, favorável à proposta de

alteração da nomenclatura do Departamento de Prática de Saúde Pública (HSP) para

Departamento de Política, Gestäo e Saúde (HSP) e da nomenclatura do Departamento de

Saúde Materno-lnfantil (HSM), para Departamento de Ciclos de Vida e Saúde Pública (HCV)

(30.05.15). A CLR aprova o parecer do relator, favorável ao novo Regimento da Faculdade

de Saúde Pública. O parecer do relator é do seguinte teor: "O processo em tela trata de

proposta de alteração do Regimento da Faculdade de Saúde Pública. O processo passou

por minuciosa análise da douta Procuradoria Geral que fez sugestões sobre os aspectos

legais. O regimento constante às páginas 78 a 105 foi reformulado atendendo às

recomendações exaradas pela Procuradoria Geral. A Unidade também informou e justificou

as alterações de nomenclatura de dois apartamentos, que foram analisadas e aprovadas

pela Comissäo de Assuntos Acadêmicos. lsso posto, o nosso parecer é favorável à

aprovação do presente Regimento da Faculdade de Saúde Pública pela Comissäo de

Legislação e Recursos." A matéria, a seguir, deverá ser submetida à apreciaçäo do

Conselho Universitário." PROCESSO 2016.1.24.42.0 - INSTITUTO DE ClÊNCIAS

BIOMÉDICAS. Termo de Concessão de Uso de área, com aproximadamente 27,97 m2,

localizada nas dependências do lnstituto de Ciências Biomédicas, destinada à exploração

comercial dos serviços de reprografia e encadernaçäo. Termo de Concessäo de Uso, Editais

e Anexos. Parecer da PG: solicita a inclusão da manifestaçäo de interesse público nos

autos. Recomenda que seja reformulada a avaliação de preços, caso a Unidade necessite

de contratação de máquinas de xerox. Com relaçäo às minutas, sugere: a) nova redaçäo

para o item 3.2.1.3.3; b) nova redação para o item 3.2.1.3.4.1;c) substituira redação de um

trecho do item 3.2.1.3.4.2, d) substituir o prazo de '2 (dois) dias úteis' por '5 (cinco) dias

úteis', no item 3.2.7.1 e5.3.2.1. Encaminha à Unidade (16.02.16). lnformação do Diretordo

lCB, Prof. Dr. Jackson Cioni Bittencourt, encaminhando a manifestação do interesse público

e as minutas alteradas, de acordo com as solicitaçöes e sugestões da PG (25.02.16).

Manifestação da SEF: "Do ponto de vista da utilização do espaço para atividade de

reprografia e encadernaçäo, não há consideração a ser feita. A Unidade considerou nessa

licitação que a empresa contratada faça as devidas adequações no balcão de atendimento

no que se refere à legislação de acessibilidade." (06.07.16). Cota DFEI: manifesta que, após
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análise, contatou que o procedimento adotado atende as normas da Universidade que

regem a matéria (22.07.16). A CLR aprova o parecer do relator, favorável à formalização do

Termo de Concessão de Uso de área, com aproximadamente 27,97 m2, localizada nas

dependências do lnstituto de Ciências Biomédicas, destinada à exploração comercial de

serviços de reprografia e encadernaçäo. O parecer do relator é do seguinte teor: "O

processo em análise trata da abertura de licitação, na modalidade concorrência tipo maior

lance ou oferta, para concessão de área de 27,97 m2 localizada nas dependências do

lnstituto de Ciências Biomédicas, para serviços de reprografia e encadernação. O processo

tramitou pelas instâncias da Universidade, que tem por dever analisar esse tipo de assunto,

e recebeu parecer final que está de acordo com as normas vigentes. lsso posto, e

considerando que o tipo de serviço a ser realizado é de interesse acadêmico, somos

favoráveis à aprovação do edital em sua última versão." PROCESSO 2015.1.926.6.6 -

FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA. Consulta sobre procedimentos mais adequados a

tomar acerca do entendimento referente ao pagamento de honorários a membros

participantes de Comissäo Julgadora dos concursos e defesas de mestrado e doutorado,

tendo em vista a edição da Portaria GR no 6561, de 16 de junho de2014, especificamente

em seu artigo 1o, ll, letra g - "autorizar o pagamento de honorários a membros externos aos

quadros da Unidade participantes de Comissão Julgadora dos Concursos e defesas de

mestrado e doutorado citados na alínea "f', onerando o orçamento da UnidadeiÓrgão, nos

seguintes limites." Parecer da COP: aprova o parecer do relator, que compartilha do mesmo

entendimento da Diretoria da FSP que, ao mencionar especificamente o pagamento

somente de membros externos, esta não delegou aos Diretores das Unidades a

possibilidade de autorização de pagamento de honorários aos demais membros.

Recomenda que a CLR seja ouvida (03.11.15). Parecer da PG: conclui que, considerando o

princípio da legalidade estrita, vigente no Direito Administrativo, a delegação de

competência prevista no artigo 1o, inciso ll, alínea 'g', da Portaria GR 6561/2014, autoriza o

pagamento de honorários unicamente aos membros externos aos quadros da Unidade,

portanto, correto o procedimento adotado pela FSP no sentido de interromper o pagamento

dos demais membros (22.07.16). A CLR aprova o entendimento exposto no parecer do

relator, no sentido de que o pagamento de honorários referentes a membros participantes

da comissão julgadora de concursos e defesas de mestrado e doutorado deve ficar restrito a

membros externos à Unidade. O parecer do relator, na íntegra, é do seguinte teor: "Versam

os autos sobre a possibilidade de pagamento de honorários referentes à participaçäo de

membros internos da Unidade em bancas e concursos. A Portaria GR 656112014 deixa

explícito que esse pagamento é cabível somente a membros externos. A COP e a

Procuradoria Geral, em parecer detalhado, também comungam desse entendimento.
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Destarte, o nosso parecer é de que está correta a direção da Faculdade de Saúde Pública

ao interromper esse pagamento.' PROCESSO 2015.1 .1223.76.0 - INSTITUTO DE FíSICA

DE SÃO CARLOS. Concessäo de Uso de espaço, com área total de 62,51 m2, localizada

nas dependências dos campi 1 e 2 da USP em Säo Carlos (sendo 52,94 m2 para exploração

de lanchonete e mais três pequenos espaços para instalação de máquinas de auto serviço

para fornecimento de bebidas quentes e/ou geladas). Parecer da PG: constata que a

Unidade realizou pesquisa de mercado com vistas à fixação da taxa mínima de

administração, conforme orientado pela PG, e recomenda a instruçäo dos autos com as

avaliações fornecidas pelas imobiliárias mencionadas em planilha de fls. 60. Observa,

também, que a Unidade adotou como modelo as minutas disponibilizadas no site da PG,

seguindo recomendaçáo (20.04.16). Informação do IFSC: com relação à Pesquisa de

Preços, informa que, com a inclusäo de 3 preços juntos a imobiliárias da cidade de São

Carlos, não foram solicitadas avaliações formais (em papel) visto que o custo cobrado pelas

mesmas no mercado local, que varia entre meio e um salário mínimo, acarretaria uma

despesa extra para a administraçâo (27.04.16) Manifestação da SEF: informa que foi

realizada visita técnica no local e aponta problemas com relação a condições sanitárias,

condições de segurança e de acessibilidade, destacando o balcão de atendimento e a

soleira de entrada como itens que não atendem às regras (03.06.16). Manifestaçäo DFEI:

constata que o lnstituto deve alterar a fórmula do Quociente de Liquidez Geral, item

2.2.3.1.2, do Edital, para QLG = (AC+ARLP) / (PC + PNC), conforme Cota 349115, do DFEI

e Parecer da PG.P. 172912015 (27 .6.16). Minuta de Edital com as alterações propostas pelo

DFEI. Gota DFEI: constata que o procedimento adotado atende às normas da Universidade

que regem a matéria e encaminha os autos à CLR (08.07.16). A GLR aprova o parecer do

relator, favorável à formalização do Termo de Concessão de Uso de espaço, com área total

de 62,51 m2, localizada nas dependências dos campi 1 e 2 da USP em São Carlos (sendo

52,94 m' para exploraçäo de lanchonete e mais três pequenos espaços para instalaçäo de

máquinas de auto serviço para fornecimento de bebidas quentes e/ou geladas). O parecer

do relator é do seguinte teor: "O processo em análise trata da abertura de licitação, na

modalidade concorrência tipo maior lance ou oferta, para concessão de áreas no total de

62,51 m2 localizadas nas dependências do Campus 1 e 2 para lanchonete e autosserviços.

O processo tramitou pelas instâncias da Universidade, que tem por dever analisar esse tipo

de assunto, e recebeu parecer final que está de acordo com as normas vigentes. lsso posto,

e considerando que o tipo de serviço a ser realizado é de interesse acadêmico por facilitar a

convivência a permanência no ambiente universitário, somos favoráveis à aprovaçäo do

edital em sua última versão." Relator: Prof. Dr. PEDRO BOHOMOLETZ DE ABREU

DALLARI. PROCESSO 2016.1.386.89.5 - FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO
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PRETO. Consulta encaminhada pela Diretoria da FDRP sobre procedimentos a serem

adotados quando do término do mandato da funçäo de Vice-Diretor. Parecer da PG:

esclarece que, näo havendo previsão Estatutária ou Regimental, quanto à aplicação do

mandato tampão no caso de vacância da função de Vice-Diretor, com o encerramento ou

vacância do cargo de Vice-Diretor atualmente em exercício, o cargo deverá permanecer

vago até o encerramento do mandato do Diretor em exercício, quando deverá ser realizada

a eleiçäo pelo sistema de chapas, conforme o artigo 4o-B das disposiçöes transitórias do

Estatuto (1o.07.16). A GLR aprova o entendimento exposto no parecer do relator, de que

havendo vacåncia do cargo de Vice-Diretor da FDRP, este deverá permanecer vago até o

encerramento do mandato do Diretor em exercício. O parecer do relator é do seguinte teor:

"Versa o processo em exame sobre consulta formulada pelo Diretor da Faculdade de Direito

de Ribeirão Preto (FDRP). Em síntese, tendo se encerrado o período de mandato da Vice-

Diretora daquela Unidade e havendo ainda tempo a fluir no mandato do Diretor, a questão

posta na consulta guarda relação com a medida a ser adotada diante dessa situação,

considerando-se os termos da nova sistemática de eleição dos dirigentes de unidade, que

preceituam a eleição simultânea de Diretor e Vice-Diretor, associados em chapa de

candidatos: deve-se, no caso em pauta, eleger um Vice-Diretor para 'mandato-tampão' ou

aguardar o encerramento do mandato do atual Diretor, quando, então, se elegerá

conjuntamente os novos Diretor e Vice-Diretor? Submetida a consulta da FDRP à

Procuradoria Geral da Universidade, o entendimento adotado por aquele órgäo jurídico

apontou para a necessidade de se aguardar o término do mandato do atual Diretor e a

eleição conjunto dos novos Diretor e Vice-Diretor, permanecendo vago, até lá, o cargo de

Vice-Diretor. lsto porque, esclarece a Procuradoria Geral, diferentemente do estipulado para

as comissões permanentes das Unidades, não há previsäo estatutária de mandato-tampäo

de Vice-Diretor. lnstado pela Presidência desta Comissão de Legislação e Recursos (CLR) a

produzir parecer sobre a matéria, manifesto-me em plena concordância com o claro

posicionamento da Procuradoria Geral. Com efeito, não havendo previsäo estatutária para

um 'mandato{ampão', o cargo de Vice-Diretor da FDRP deverá permanecer vago até que

se verifique a eleição conjunto dos novos Diretor e Vice-Diretor da Unidade, conforme

dispöe o art. 4o-B do Título X do Estatuto da Universidade (Disposições Transitórias),

introduzido pela Resolução 714012015 e assim redigido. 'A primeira eleição de Diretor e

Vice-Diretor segundo o sistema de inscrição prévia de chapas ocorrerá por ocasião do

encerramento do mandato do Diretor em exercício na data de entrada em vigor da presente

disposição'. Assim, por ora, e até que sejam eleitos os novos Diretor e Vice-Diretor da

FDRP, a Unidade não poderá contar com Vice-Diretor. Observe-se que tal situaçäo não

implica prejuízo para o funcionamento da Unidade, pois, na eventualidade de falta ou



686

687

688

689

690

691

692

693

694

695

696

697

698

699

700

70t

702

703

704

705

706

707

708

709

710

711

7t2

713

71.4

71,5

71,6

7L7

71,8

719

720

721,

20

impedimento do atual Diretor, a Diretoria será exercida pontualmente pelo professor mais

graduado da Congregaçäo com maior tempo de serviço docente na Universidade (decano),

segundo o estabelecido no art. 46-A do Estatuto." Retator: Prof. Dr. VICTOR WÜNSCH

FILHO. PROCESSO 2015.1.2339.86.9 . ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E

HUMANIDADES. Termo de Permissão de Uso de área, com 8,19m2, localizada no andar

térreo do prédio E1 da EACH, a favor do Diretório Acadêmico de Sistemas de lnformação -

DASI. Parecer da PG: observa que a outorga do uso do espaço público destina-se ao

desempenho das atividades institucionais da Permissionária, relacionadas à promoçäo e

defesa dos alunos associados e do ensino universitário. Verifica que a associação

beneficiária apresenta-se regularmente instituída e representada em conformidades com as

regras previstas em seu Estatuto. Quanto ao Termo de Permissão de Uso, constata que o

instrumento segue o modelo elaborado pela PG (10.09.2015). Parecer da SEF: informa que

a sala foi projetada para ser um depósito de material de limpeza. No local está instalado um

tanque que poderá ser retirado para que o espaço seja compatível à finalidade a que se

destina. As instalações hidráulicas de água fria e esgoto deverão ser mantidas, apesar de

inutilizadas. Não há insolação no espaço nem iluminaçäo natural, apenas um duto de

exaustão. Sendo assim, a sala näo é adequada para permanência prolongada de pessoas -

além de duas horas. Além disso, dada as pequenas dimensões, a sala dever ser ocupada

por, no máximo, duas pessoas simultaneamente (24.11.2015). Manifestação da SEF: há

restriçöes ao uso do espaço, conforme apontado no relatório. Recomenda-se avaliação pela

EACH antes da continuidade (27.11.2015). A Unidade informa que as recomendações feitas

pela SEF referentes às instalações, assim como a utilização do espaço físico, serão

atendidas (16.12.2015). Manifestação do DFEI: constata que o procedimento adotado

atende as normas da Universidade que regem a matéria (28.01.2016). Parecer da GOP: em

reunião realizada em 16.02.2016, aprova o parecer do relator, do seguinte teor:

"Considerando o parecer da SEF, solicitamos esclarecimentos sobre as atividades a serem

realizadas no espaço em questão e, portanto, que o processo seja devolvido à EACH."

Manifestaçäo da EACH: em resposta escfarece que o DASI ulilizará o espaço para: realizar

reuniões de pautas de sua diretoria executiva em de até 8 pessoas, por no máximo 2 horas;

acondicionar itens como: artigos esportivos, canecas, mochilas, pen drives, cartolina e

máquina de cartäo de crédito; guardar documentos e atender a alunos (15.04.2016).

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à celebração do Termo de

Permissão de Uso de área, com 8,19 m2, localizada no andartérreo do prédio E1 da EACH,

a favor do Diretório Acadêmico de Sistemas de lnformação - DASI (17.05.2016). A CLR

aprova o parecer do relator, contrário à formalizaçäo do Termo de Permissão de Uso de

área, com 8,19 m2, localizada no andar térreo do prédio E1 da EACH, a favor do Diretório
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Acadêmico de Sistemas de lnformação - DASI. O parecer do relator é do seguinte teor:

"Termo de Permissäo de Uso de área, com 8,19 m2, localizada no andartérreo do prédio E1

da Escola de Artes, Ciências e Humanidades (EACH), a favor do Diretório Acadêmico de

Sistemas de lnformaçäo - DASI. O processo iniciou-se em 12.08.2015 com o ofício

EACH/D|r.-21412015, em que a Profa. Dra. Maria Cristina Motta de Toledo, Diretora da

EACH, solicita análise da Procuradoria Geral da USP (PG-USP) da documentaçäo

pertinente e da minuta do Termo de Permissão de Uso de espaço. Em 09.09.2015, a PG-

USP emitiu o parecer PG.P.292512015, observando que a outorga do uso do espaço público

destina-se ao desempenho de atividades institucionais da permissionária, relacionadas à

promoçäo e defesa dos alunos associados e do ensino universitário. Verificou, ainda, que a

associação beneficíária apresenta-se regularmente instituída e representada em

conformidade com as regras previstas em seu estatuto. Além disso, a minuta do Termo de

Permissão de Uso segue o modelo elaborado pela PG-USP. Em 14.09.2015, a Profa. Dra.

Maria Cristina Motta de Toledo, tomou ciência do parecer da PG-USP e encaminhou o

processo paø a Secretaria Geral (SG), que redirecionou os autos para análise da

Superintendência do Espaço Físico (SEF). Em24.11.2015, a SEF informou que a sala foi

projetada para ser depósito de material de limpeza, portanto não possui insolação ou

iluminação natural, somente um duto de exaustäo. Portanto, a sala näo é adequada para

permanência prolongada de pessoas, o recomendado é no máximo duas horas e, devido às

pequenas dimensões, a sala, não deve ser ocupada por mais de duas pessoas

simultaneamente. Além disso, o local possui um tanque que poderá ser retirado para que o

espaço seja compatível à finalidade proposta, mas as instalações hidráulicas de água fria e

de esgoto devem ser mantidas. Em 27.11.2015, o processo é devolvido para a EACH para

avaliação do parecer da SEF informando as restriçöes ao uso do espaço antes da

continuidade da solicitação. Em 16.12.2015, a Profa. Dra. Maria Cristina Motta de Toledo

informou que atenderia as recomendações da SEF e encaminhou o processo para o Serviço

de lnspeção de Contratos e Processos (DFEI). Em 27.01.2016, o DFEI constatou que o

procedimento adotado atende as normas da Universidade e encaminha o processo para a

SG. Em 02.02.2016, o Prof. Dr. lgnacio Maria Poveda Velasco, Secretário Geral, encaminha

o processo para avaliação da Comissão de Orçamento e Patrimônio (COP). Em 16.02.2016,

a COP aprovou o parecer do relator solicitando esclarecimentos sobre as atividades a serem

realizadas no espaço em questäo, devofvendo os autos para a EACH. Em 15.04.2016, a

Diretora da EACH informou que o espaço será utilizado para: realizar reuniões de pautas de

sua diretoria executiva de até 08 pessoas, por no máximo 02 horas; acondicionar itens como

artigos esportivos, canecas, mochilas, pen drives, cartolina e máquina de cartão de crédito;

guardar documentos e atender a alunos. O processo retornou para análise da COP que, em
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17.05.2016, aprovou o parecer do relator favorável à celebração do Termo de Permissäo de

Uso de área, com 8,19 m2, localizado no andar térreo do prédio E1 da EACH, a favor do

Diretório Acadêmico de Sistemas de lnformaçäo - DASI. A minuta do Termo de Permissão

de Uso de área apresenta uma incorreção na metragem do espaço de 8,08 m2 (informado

pela Unidade na fl.2) para 8,19 m'(informado pela SEF na fl. 34). Porém, considerando que

o espaço disponível é insalubre e que uma das atividades propostas para o local seria a

realizaçäo de reuniões de até 08 pessoas, contra recomendaçäo da SEF que observou a

pequena dimensäo do espaço da sala, impedindo sua ocupaçäo por mais de duas pessoas

simultaneamente, opino pelo indeferimento da solicitação, pois as atividades propostas pelo

Diretório Acadêmico de Sistemas de lnformação (DASI) são incompatíveis com o espaço

disponível." PROCESSO 2016.1.93.10.3 - FACULDADE DE MEDICINA VETERNÁRA E

ZOOTECNIA. Concessão de uso de área de propriedade da USP, localizada na Faculdade

de Medicina Veterinária e Zootecnia, com 44,02m2, destinada à exploração de serviços de

reprografia. Parecer da PG: manifesta que a minuta do edital e do contrato encontra-se em

termos em uma análise jurídico-formal. Faz, contudo, duas observações. as infraçöes 15 e

16 do Anexo lX - Tabela de Multas não são pertinentes ao objeto contratado, razâo peça

qual sugere sua exclusäo; tendo em vista o modelo de instrumento convocatório acostado

nos autos, verifica que não consta o Anexo X - Norma Brasileira ABNT NBR 9050:2015 e

sugere à FMVZ examinar a necessidade e a adequação de ser incluído no edital. Opina pelo

encaminhamento dos autos à SG para análise das COP e CLR (29.01.2016). Manifestação

da SEF: observa que o balcão existente deve ser readequado para atender a legislação de

acessibilidade (item 9.2.1 da NBR-9050). Encaminha os autos à FMVZ, para conhecimento

(11.03.2016). lnformação da Unidade: atendida a recomendação da SEF, encaminha os

autos àquele órgäo para reanálise (18.03.2016). Manifestação da SEF: toma ciência e

encaminha os autos ao DFE (28.03.2016). Manifestação do DFEI: do exame, observa que

a FMVZ deve. atender as solicitaçöes do parecer da PG, item 9 e 10, e solicitação da SEF;

rever a minuta do edital e do contrato, caso se faça necessário o pagamento de despesas

de utilização de telefone; alterar a fórmula do Quociente de Liquidez Geral, item 2.1.3.1.2 do

edital, para QLG = (AC+ARLP) / (PC + PNC). lnformação da Unidade: atendidas as

recomendaçöes do DFEI, encaminha os autos para reanálise (07.04.2016). Manifestação

do DFEI: após reanálise constata que o procedimento adotado atende as normas da

Universidade que regem a matéria (25.04.2016). Parecer da COP: aprova o parecer do

relator, favorável à concessão de uso de área de propriedade da USP, localizada na

Faculdade de Medicina e Zootecnia, com 44,02m2, destinada à exploraçäo de serviços de

reprografia (17.05.2016). A CLR aprova o parecer do relator, favorável à formalização do

Termo de Concessão de Uso de área de propriedade da USP, localizada na Faculdade de
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Medicina Veterinária e Zootecnia, com 44,02 m2, destinada à exploração de serviços de

reprografia. O parecer do relator é do seguinte teor: "Concessão de uso de área de

propriedade da USP, localizada na Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia

(FMVZUSP), com 44,02 m2, destinada à exploração de serviços de reprografia. O processo

se iniciou em 14.01.2016, com o envio dos autos à Assistência Administrativa da

FMVZUSP, pelo Sr. Décio Gomes da Silva, Assistente Financeiro da FMVVUSP, para

análise e considerações referentes à minuta de edital de contratação de empresa para

exploração de serviço de reprografia, bem como para juntar o croqui da área a ser

concedida. Em 15.01 .2016, o Sr. Claudinei M. Casmal, Assistente Administrativo, anexou o

croqui solicitado e deu andamento ao processo sem apresentar nenhuma consideração. Em

15.01.2016, o processo foi encaminhado pelo Prof. Dr. José Antônio Visintin, Diretor da

FMVZUSP, à Procuradoria Geral da USP (PG-USP) para análise da minuta de edital. Em

28.01.2016, a PG-USP emitiu o parecer PG.P.27812016, manifestando que a minuta do

edital e do contrato se encontra em termos em uma análise jurídico-formal. Contudo, fez

duas observações: as infrações 15 e 16 do Anexo lX - Tabela de Multas não são

pertinentes ao objeto contratado, sugerindo sua exclusão; e a ausência do Anexo X - Norma

Brasileira ABNT NBR 9050:2015, sugerindo a necessidade da FMVZUSP examinar a

necessidade e a adequação de incluí-lo no edital. Em 02.02.2016, o processo foi

encaminhado à Superintendência do Espaço Físico (SEF) que observou que o balcão

existente deve ser readequado para atender a legislaçäo de acessibilidade, optando por

devolver os autos para a FMVZUSP para conhecimento. Em 18.03.2016, a FMVZUSP

atendeu a sugestäo da SEF, conforme consta à folha 63 verso. Em 28.03.2016, o Sr.

Superintendente da SEF, Prof. Dr. Osvaldo S. Nakao, tomou ciência da alteraçäo da minuta

e encaminha o processo para o Serviço de lnspeçäo de Contratos e Processos (DFEI) que

observou que a FMVZ/USP deverá: a) atender as solicitações apontadas no Parecer PG/P.

no 27812016, item 9 e 10, às folhas 49 verso e solicitação da SEF, folha 53; b) rever a Minuta

de Edital e Contrato, caso se faça necessário o pagamento de despesas de utilização de

telefone; c) alterar a fórmula do Quociente de Liquidez Geral, item 2.1.3.1.2, do Edital folha

56, para QI-Ç=(AC+ARLP)/(PC+PNC). Em 07.04.2016, o processo retornou à FMVZ/USP

para providências. Atendida as recomendações do DFEI, o processo é encamínhado para

reanálise da DFEI que, em 25.04.2016, constatou que o procedimento adotado atende as

normas da USP e envia os autos para a Secretaria Geral. Em 17.05.2016, a Comissão de

Orçamento e Patrimônio (COP) aprovou o parecer favorável do relator parc a concessão de

uso de área de propriedade da USP localizada na FMVZ/USP. Considerando o atendimento

integral das adequações sugeridas pela PG-USP, SEF e DFEI, opino pelo deferimento da

concessão de uso de área de propriedade da USP, localizada na Faculdade de Medicina
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Veterinária e Zootecnia, com 44,02 m2, destinada à exploração de serviços de reprografia.

PROCESSO 2015.1.625.47.3 - NICOLAS GERARD CHALINE. Solicitação reconsideração

da decisão da CLR, em anular o concurso de títulos e provas, para obtençäo do título de

Livre-Docência junto ao Departamento de Psicologia Experimental do lnstituto de Psicologia,

cujo candidato indicado foi o Prof. Dr. Nicolas Gerard Chaline. Parecer da CLR: aprova o

parecer do relator, pela anulação do concurso para obtenção do título de Livre-Docente,

junto ao Departamento de Psicologia Experimental do lnstituto de Psicologia (04.05.16).

Manifestaçäo encaminhada pelo Conselho do Departamento de Psicologia Experimental,

solicitando que a CLR considere as argumentações encaminhadas e aprove a homologação

do referido concurso (16.05.16). Manifestação do Prof. Dr. Nicolas Gerard Chaline, de que

não se sente prejudicado com o não cumprimento do prazo entre a ciência da lista de

pontos e o sorteio do ponto paø a realização da prova escrita e solicita que a CLR aprove a

homolagaçäo do referido concurso (16.05.16). Ofício da Vice-Diretora em exercício do lP,

Prof.a Dr.a Maria lsabel da Silva Leme, ao Presidente da CLR, Prof. Dr. José Rogério Cruz e

Tucci, solicitando que CLR considere as particularidades do caso e convalide, caso julgue

adequado, como medida de excepcionalidade, o referido concurso. Parecer do relator, Prof.

Dr. Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari: solicita que o processo seja encaminhado a outro

relator, tendo em vista que não achou fatos novos que justificassem a alteração de seu

parecer. A CLR aprova o parecer do relator, pelo indeferimento da solicitação de

reconsideração da decisão da CLR, de anulaçäo do concurso de títulos e provas para

obtençäo do título de Livre-Docência, junto ao Departamento de Psicologia Experimental. O

parecer do relator é do seguinte teor: "ïrata-se do pedido de reconsideração da decisão da

CLR de anulação de concurso de títulos e provas para obtenção do título de Livre-Docência,

junto ao Departamento de Psicologia Experimental do lnstituto de Psicologia (lP), cujo

candidato indicado foi o Prof. Dr. Nicolas Gerard Châline. Em 04.05.2016, a Comissäo de

Legislação e Recursos aprovou o parecer do relator, Prof. Dr. Pedro Bohomoletz de Abreu

Dallari, pela anulação do referido concurso. O presente pedido de reconsideração baseia-se

em ofício do Conselho do Departamento de Psicologia Experimental do lP subscrito pela

Profa. Dra. Emma Otta, Chefe do Departamento, e pelo Prof. Dr. Nicolas Gérard Chåline,

docente do mesmo Departamento e parte interessada no presente processo (folhas 93 a

96); um segundo ofício do Prof. Dr. Nicolas Gérard Châline (folhas 97 e 98); e, por fim, um

ofício da Profa. Dra. Maria lsabel da Silva Leme, Vice-Diretora em exercício (folhas 99 e

100). Primeiramente, registre-se que não há nestas últimas manifestaçöes nenhum

elemento novo aos já anteriormente existentes sobre o fato para decisäo da CLR. A linha de

argumentação do lP, bem como do interessado, restringe-se a assinalar que näo ocorreram

prejuízos ao candidato ou à Unidade. É importante ressaltar que não é o interesse individual
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ou da Unidade em si que se cogita na presente situação, mas sim busca-se preservar o

interesse maior que é o da Universidade, que necessita manter seus procedimentos

regimentais e estatutários, pois sua violação gera insegurança jurídica com sérios prejuízos

à coletividade acadêmica. Portanto, compartilho a opinião do Prof. Dr. Pedro Bohomoletz de

Abreu Dallari e sustento a orientaçäo pela anulação deste concurso de livre-docência

realizado pelo Departamento de Psicologia Experimental do lP." PROCESSO

2016.1.873.59.I - FACULDADE DE FILOSOF¡A, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO

PRETO. Termo de Permissão de Uso, a título precário, de área de 166,84 m2, localizada

nas dependências do prédio localizado no Bloco 4 da FFCLRP, destinada à exploração de

serviços de lanchonete/restaurante. Minuta do Termo e anexos; cópia do processo de

licitaçäo que está em andamento. Parecer da PG: esclarece que se trata da viabilidade de

outorga de permissão de uso precária à empresa Silveira & Bernardi Ltda. ME, permitindo a

exploração de serviços de restaurante/lanchonete até a conclusão da licitaçäo tratada no

Processo 15.1.1723.59.2. Levanta duas conclusöes cabíveis: a) É possível que seja

outorgada permissão de uso a título precário, desde que seja revogada assim que o novo

processo licitatório seja finalizado. b) É necessário que o Diretor avalie, no mérito, se há

indicios de que houve mau planejamento ou inércia relativa à não instauraçäo de licitação

em tempo hábil. Em caso positivo, há o dever-poder de apuração de responsabilidade. Em

caso negativo, entende-se que a medida pode ser dispensada, motivadamente. Com

relação à análise jurídico-formal da minuta, indica alguns ajustes a serem feitos: a) no item

2.4, corrigir erro de digitação; b) no item 5.10, rever a redação, tendo em vista que a

permissão em tela tem prazo máximo de 6 meses; c) no item 9.1, substituir a expressäo

"dará direito à Administraçäo de rescindir" por "ensejará a revogação"; d) na cláusula 11,

rever a redação, tendo em vista que, em face do prazo máximo de seis meses, não haverá

reajuste na taxa de administração; e) eliminaçäo da cláusula 12, tendo em vista que seu teor

já está previsto nos itens 2.1 e 2.2 (cláusula segunda). Com relação à instrução processual,

destaca que näo localizou nos autos (i) a consulta ao site de sanções administrativas, (ii) a

consulta à relação de apenados do TCE-SP, (iii) a consulta ao Cadin Estadual, (iv) a CND e

(v) a CRF; documentos que devem ser providenciados antes da formalizaçäo da permissão

de uso (24.06.16). A GLR aprova o parecer do relator, favorável à formalização do Termo de

Permissão de Uso, a título precário, de área de 166,84 m2, localizada nas dependências do

prédio localizado no Bloco 4 da FFCLRP, destinada à exploração de serviços de

lanchonete/restaurante, desde que atendidas todas as adequaçöes sugeridas no parecer da

PG. O parecer do relator é do seguinte teor: "Termo de Permissão de Uso, a título precário,

de área de 166,84 m2, localizada nas dependências do prédio localizado no Bloco 4 da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto (FFCLRP), destinada à
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exploração de serviços de lanchonete/restaurante. O processo se iniciou em 0710612016

com o oficio ATAd no 18, em que o Sr. André Ricardo Bernardes de Lima, Assistente

Técnico de Direção lV da FFCLRP, solicitou ao Prof. Dr. Fernando Luis Medina Mantelatto,

Diretor da FFCLRP, autorização em caráter excepcional e emergencial o Termo de

Permissão de Uso a Título Precário do espaço localizado no Bloco 4 da FFCLRP tendo em

vista o término do contrato de concessäo para exploração de serviço de cantina/restaurante

com a empresa Silveira & Bernardi LTDA-ME, em julho de 2016. lnformou, ainda, que os

procedimentos para a nova licitaçäo parc concessão deste espaço foi iniciado em

1811112015, com o ofício ATAd no 42, processo 2015.1.1723.59.2, mas que devido atrasos

nas tramitações previstas nas normas em vigor pelos diversos órgãos (FFCLRP, SEF-

DVER-RP, PG, SG, CLR e SEF/USP) decorrentes do recesso de final de ano, justificou a

elaboração dessa solicitação a fim de não causar prejuízos no atendimento dos serviços.

Em 09/06/2016, a Diretoria da FFCLRP autorizou a solicitaçäo e encaminhou o processo

parc a Procuradoria Geral da USP (PG-USP) para análise jurídico-formal da minuta do

termo de permissäo de uso a título precário a ser outorgado à empresa Silveira & Bernardi

LTDA-ME. Em 24.06.2016, a PG-USP emitiu o parecer PG.P.1592/16-RUSP que levanta

duas conclusões cabíveis: a) é possível outorgar a permissão de uso a título precário, desde

que seja revogada quando o novo processo licitatório seja finalizado. b) é necessário que o

Diretor avalie, no mérito, se há indícios de que houve mau planejamento ou inércia pela não

instauração de licitação em tempo hábil. Com relação à análise jurídico-formal da minuta,

indica alguns ajustes a serem feitos: a) correção de erro de digitação no item 2.4 (f|.06); b)

revisäo da redaçäo do item 5.10 (fl. 08), tendo em vista que a permissão em tela tem prazo

máximo de 6 (seis) meses; c) substituição da expressão "dará direito à Administraçäo de

rescindir" por "ensejará a revogação", no item 9.1 (fl. 11), tendo em vista que por ser a

permissão precária, a Administração já tem o direito de revoga-la a qualquer tempo (como

indicado na cláusula segunda); d) revisão da redação da cláusula décima primeira ff\. 12),

tendo em vista que em face do prazo máximo de 6 (seis) meses, não haverá reajuste da

taxa de administração; e) eliminação da cláusula décima segunda (fl. 12), tendo em vista

que seu teor já está previsto nos itens 2.1e2.2 (cláusula segunda). Além disso, destacou a

necessidade de incluir nos autos a consulta ao site de sançöes administrativas, consulta da

relação de apenados do TCE-SP, ao Cadin Estadual, a Certidão Negativa de Débitos (CND)

e a Certidão de Regularidade do FGTS (CRF). Considerando o parecer da PG-USP de que

o processo da nova licitação foi instaurado com considerável antecedência, o aumento da

taxa de administração estimada demandou completa reformulação no edital, pois o certame

passou a se enquadrar em nova modalidade de licítação (tomada de preços) e o fato da

permissão de uso a título precário poder ser revogada assim que o processo licitatório seja
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finalizado, opino pelo deferimento do Termo de Permissão de Uso, a título precário, de área

de 166,84 m2, localizada nas dependências do prédio localizado no Bloco 4 da FFCLRP,

destinada à exploração de serviços de lanchonete/restaurante, desde que atendidas todas

as adequaçöes sugeridas no parecer da PG.P.1592i16-RUSP." PROCESSO

2015.1.1723.59.2. FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO

PRETO. Termo de Concessão de uso de área de 142,32 m2,localizada nas dependências

do Bloco 4 da FFCLRP, destinada à exploração de serviços de lanchonete/restaurante.

Minutas do Termo e do Contrato. Parecer da PG: com relação à minuta do contrato, sugere

nova redaçäo da cláusula 1.11.1, em conformidade com as novas decisões do TCE-SP

(1 1 .03.16). Manifestação da SEF: após vistoria, informa que o local encontra-se fisicamente

em ordem pa"a a concessão de uso, pois já existe tal atividade no local. Cota DFEI: observa

que a Unidade deve: a) atender à solicitação da PG; b) alterar a fórmula do Quociente de

Liquidez Geral, ilem 2.2.3.1.2 do Edital, para QLG = (AC+ARLP) / (PC + PNC). Devolve os

autos à Unidade para providências (22.06.16). Termo de Concessão de Uso com as

correções solicitadas. Encaminha, ainda, algumas mudanças feitas nas minutas, tendo em

virtude da publicação da Resolução no 10, de 30.03.2016 do Senado Federal, que vetou o

inciso 4o do artigo 22 da Lei 8.212191, referente à contribuição previdenciária patronal

incidente na prestação de serviços das cooperativas de trabalho (28.06.16). Cota PG:

esclarece que no caso dos autos, o edital analisado não contém regra de equalização das

propostas formuladas por cooperativas, porque o objeto contratual näo ensejava a

incidência da referida contribuiçäo previdenciária. Com relação às demais alterações

promovidas nos editais de pregão, estas destinam-se a aprimorar as regras que disciplinam

a participaçäo de cooperativas nos pregöes. Tendo sido realizadas as alteraçöes propostas

pela PG e pela DFEI, não verifica a necessidade de novas alterações no edital (07.07.16). A

GLR aprova o parecer do relator, favorável à formalização do Termo de Concessão de Uso

de área de 166,84 m2, localizada nas dependências do prédio localizado no Bloco 4 da

FFCLRP, destinada à exploração de serviços de lanchonete/restaurante, desde que

corrigida a metragem do local no Termo de Concessão." A seguir, o Senhor Presidente

coloca em discussäo e votação o processo do relator Umberto Celli Junior, que estava foram

de pauta. PROCESSO 2008.1.34806.1.5 - MARIA ANESIA ANOARDO. Proposta de

acordo formulado pela executada, Maria Anesia Anoardo, por meio do qual esta se dispõe a

saldar o débito executado de forma parcelada. A dívida cobrada decorre de ação de

ressarcimento de valores por ato de improbidade. Parecer da PG: informa que,

apresentados os cálculos de liquidaçäo pela USP, a executada não se opôs ao valor,

requerendo o pagamento de R$ 33.986,68 em 48 prestaçöes iguais e sucessivas.

Considerando-se que a proposta possui ptazo dilatado, encaminha à CLR para decidir sobre
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o mérito do acordo em apreço (08.07.16). A CLR aprova o parecer do relator, favorável à

proposta de acordo encaminhada, no valor de R$ 33.986,68, em 48 prestações iguais e

sucessivas, nos termos do parecer da Procuradoria Geral. O parecer do relator é do

seguinte teor: "Trata-se de proposta de acordo apresentada pela executada Maria Anesia

Anoardo (fls. 3781379), por meio da qual a interessada se dispöe a saldar o débito

executado pela Universidade de São Paulo de forma parcelada. É de ressaltar, em primeiro

lugar, que este assunto remonta ao longínquo ano de 2008. Em Processo Administrativo

Disciplinar instaurado contra a interessada, a pertinente Comissäo Processante, em seu

Relatório Final, datado de 1410312008, concluiu que a interessada havia recebido "por horas

extraordinárias sem o devido comparecimento e/ou a mais do que havia, efetivamente, sido

realizado no período de março12003 a março/2004", tendo, portanto, sugerido "a cobrança

do valor recebido a maior...devidamente atualizado" (fls. 1861187). A Universidade de São

Paulo propôs ação de ressarcimento por ato de improbidade em face da interessada, a qual,

aliás, já havia sido punida com a penalidade de dispensa a bem do serviço público (fl. 206).

O Juízo Cível declinou da competência para a Justiça do Trabalho, a qual, finalmente, julgou

procedente o pedido da autora condenando a servidora ao ressarcimento requerido, com

juros e correção monetária (11s.2961297). De acordo com cálculos da Universidade de São

Paulo, o valor a ser ressarcido é de R$ 33.986,68. (fl. 301). A executada não se opös a esse

valor, mas propôs que o pagamento fosse efetuado em 48 (quarenta e oito) prestações

iguais e sucessivas, a contar do mês de abril de 2016 (fls. 3781379). A PG não questionou

esse valor. Contudo, como a proposta possui ptazo dilatado, destacou que cabe a CLR

decidir sobre o mérito, nos termos do artigo 12, d, do Regimento Geral da USP. Opino. Tem

razáo a PG ao salientar que a proposta possui ptazo dilatado. Evidentemente, para a

Universidade de Säo Paulo e, tendo em vista o interesse público, o ideal seria que o

pagamento fosse efetuado à vista ou em menos parcelas. Contudo, o exame dos autos

revela com clareza que a executada não teria condições financeiras para tanto, o que a

levou a formular tal proposta. Como destacado acima, o assunto remonta ao longínquo ano

de 2008. Não aceitar essa proposta poderia prolongá-lo ainda mais e implicar prejuízo ainda

maior para a USP. Portanto, diante dessas circunstâncias, para evitar maiores perdas,

parece-me conveniente e menos custoso para a USP aceitar a proposta feita pela

executada. Este é meu parecer, s.m.j. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Suplente do

Pres dá pgr encerrada a sessão às 1 t h30. Do que, para constar, eu

Edinalva Ferreira Marinho, Técnico Acadêmico, designada

pelo Senhor Secretário Geral, lavrei e solicitei que fosse digitada esta Ata, que será

examinada pelos Senhores Conselheiros presentes à sessäo em que a mesma for discutida

e aprovada, e por mim assinada. São Paulo, 10 de agosto de 2016.


